PL 2294/2024
00011/S

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Rogério Carvalho

EMENDA N®° - CAS
(ao substitutivo ao PL 2294/2024)

Dé-se ao art. 7° da Emenda n® 5-CAS (Substitutivo) ao Projeto de Lei

n° 2,294, de 2024, a seguinte redagdo:

Art. 7° 0 art. 5° da Lei n° 12.871, de 22 de outubro de 2013, passa a

vigorar com a seguinte redagéo:

“Art. 5° Os Programas de Residéncia Médica de que trata a Lei n® 6.932,
de 7 de julho de 1981, ofertardo, anualmente, nimero de vagas equivalente a, no
minimo, 75% (setenta e cinco por cento) do nimero de egressos dos cursos de

graduagdo em Medicina do ano anterior.

§ 1° Para fins de cumprimento do disposto no caput, serdo computadas

apenas as vagas ofertadas em programas de acesso direto.

§ 2° O atingimento do ndmero minimo de vagas previsto no
caput deverad ocorrer até 31 de dezembro de 2035, mediante plano formulado

conjuntamente pelo Ministério da Educagido e pelo Ministério da Saude.

§ 3° O plano conterd cronograma de implantagdo, fontes de
financiamento, critérios de distribui¢do regional e mecanismos de monitoramento
das metas estabelecidas.” (NR)

JUSTIFICACAO

O texto aprovado pela Comissdo de Assuntos Sociais institui a meta
de 0,75 vaga em Programa de Residéncia Médica para cada egresso de curso de

graduagdo em medicina. No entanto, é preciso deixar explicito que se trata de
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vaga em programa de acesso direto, visto que aqueles programas que exigem

prerrequisito ndo estdo disponiveis para os recém-graduados.

Dessa forma, é preciso corrigir essa falha para assegurar a adequada

compreensio e aplicacdo da norma.

Sala da comissao, de de

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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   <p>Dê-se ao art. 7º da Emenda nº 5-CAS (Substitutivo) ao Projeto de Lei nº 2.294, de 2024, a seguinte redação:</p><p><br></p><p><b>Art. 7º</b> O art. 5º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:</p><p class="align-justify">“<b>Art. 5º </b>Os Programas de Residência Médica de que trata a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, ofertarão, anualmente, número de vagas equivalente a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do número de egressos dos cursos de graduação em Medicina do ano anterior.</p><p class="align-justify">§ 1º Para fins de cumprimento do disposto no <i>caput,</i> serão computadas apenas as vagas ofertadas em programas de acesso direto.</p><p class="align-justify">§ 2º O atingimento do número mínimo de vagas previsto no <i>caput</i> deverá ocorrer até 31 de dezembro de 2035, mediante plano formulado conjuntamente pelo Ministério da Educação e pelo Ministério da Saúde.</p><p class="align-justify">§ 3º O plano conterá cronograma de implantação, fontes de financiamento, critérios de distribuição regional e mecanismos de monitoramento das metas estabelecidas.” (NR)</p>  
   
  
   <p>O texto aprovado pela Comissão de Assuntos Sociais institui a meta de 0,75 vaga em Programa de Residência Médica para cada egresso de curso de graduação em medicina. No entanto, é preciso deixar explícito que se trata de vaga em programa de acesso direto, visto que aqueles programas que exigem prerrequisito não estão disponíveis para os recém-graduados.</p><p class="align-justify">Dessa forma, é preciso corrigir essa falha para assegurar a adequada compreensão e aplicação da norma. &nbsp;</p>
   
     
  
   


